
INDICAÇÃO Nº 
432
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de criar e instalar um Banco do Povo no Município de Bom Jesus dos Perdões.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a criação e instalação de um banco do Povo no município de Bom Jesus dos Perdões.

O Banco do Povo é um programa de geração de emprego e renda destinado a possibilitar o acesso ao crédito a pequenos empreendedores de baixa renda, que possuam habilidades e experiências de trabalho e que queiram iniciar ou ampliar seu próprio negócio.

O programa é destinado para a população de baixa renda; profissionais desempregados; empreendedores do setor informal; pequenos prestadores de serviços, feirantes, artesãos, ambulantes, etc; associação de trabalho e produção; pessoas cadastradas no Programa Renda Cidadã que precisam desenvolver suas habilidades e, com isso, atingir a auto-suficiência.     

             Desde a sua criação em 1999 o Programa Banco do Povo já está presente em 152 municípios goianos e estão sendo implantadas mais 45 agências, cerca de 27.203 mil contratos foram firmados, em um total aplicado de mais de R$ 34.447.010,22 milhões de reais, gerando mais de 49,953 mil empregos nos municípios onde o programa está operando.

           Bom Jesus dos Perdões, possui aproximadamente 18.000 habitantes. A maioria da sua população é de baixa renda, como por exemplo os trabalhadores da agropecuária, e precisam de um auxilio maior para se desenvolver e atingir sua auto-suficiencia, onde se enquadaram dentro do Programa Banco do Povo, que é destinado a esta classe sem muitos recursos financeiros.


Diante do exposto, apresentamos a presente na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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